
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AU'!'(’JC=iiAjfO Ng 186/2025

(Projeto de Lei n2 214/2025)

AUTORIZA A Cl IEFE DO 1) o DE ! t
EXE(=Uí11 ! V O A PRO CEDE Ii (: (J lv! \
ABEITI-UR/\ DE CRÉDITO AIJICI ONA i J

SUPIJEM EN 'FAlt E DÁ OU 'l' liA S
PROVIDÊNCIAS.

Milton desar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP. no us.>

J 11' :IiI-;l)u,içC--ICS lc13ai q c com fulcro no LliSPOSitiVO no inciso V do artigo 26 da I.ci orgâ11ictt tit J

\ ! .1111 .' í1 ,iti, 'i DE S /\1}ER, que a Câlnar:1 Municipal cm sua 7:' Scssão l':xtraordinária, rcali;,cada cl 11

iv dc Jczc11rbl-o cIc 4.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de l.ci n'’ 214/2025, dc

autoria da Senhora 14reI-cita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a seguinte

redação:

/\!tigcl ! ' !;ic 11 a COntabilidade Mtlnicipal. autorizada a proceder com a Abertura de Crúc IiI11

'. :.:i '„ it>nal I':special, na inl1)tJl’lâl-ICia de R$ 250.000,00(duzcnlos c cinqucnta lllii reais )
L 1 : s: ri t-)uídl)s na seguinte dc)ttlção:

()2

02.35

02.35.o 1

1 o. 302. o o 50.2 o'+,1

3.3 .';O.3tJ

1)bDt iR l_:XECU'I-I VO

sbc REI- ARIA MUNICIPAI, DE SAÚDE

src RE'I’ARIA MUNICIPAI, DE SAÚDE

ÜANLJTENÇÃO DOS SIiRVIÇOS DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

(}u’rROS SlIRV. l-l:RC.1’:11 €( 1s- 1’lisso/\ JURÍDICA 5 800.22 250.1)oo,oo

7 'i/: !’. IJ’ RS 2Sí) .t)tIC; .tIt>

Artigo 2'’ Os rccurqos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação da seguinte dotação :

PbDER EXECUTIVO

sLCRI':’FARIA MUNI('l j’,\1. l)I': S /\liDE

S}:('Rl-:'l'ARIA Mt JNIC[1’,\!. 1 )1: S/\1 Jl)11

ÚANUTENçÀO DOS Fill!< VIC,'(iS 1 )/\ REDE DI! URGÊNCI /\ E [Mlil<GÊN(.'IA

N}íATI.:RI AL DE CONStJMO / \ 5 800.22

1 : . _ : : ) : 191 ) ( ) 51.14 : 1 )' 1 ' 1

3.3.90.30 1 065 35 o .000.011

I'ol'/\ /, RS 250.000,oo

Artigo 3' I'Ista 1.ci qntrará em vigor na data da publicaçÊ

Ilt(Jn Ces>14res
f)residente da Câmara

1


